
03 de Fevereiro 

 
 

 

CACIMBAS                                                                     P - 5                                                                          PARAIBA 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 011/2015 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ: 
01.612.686/0001-34, E A EMPRESA: MARIA DE LOURDES 
MENDONÇA – ME, CNPJ: 03.605.056/0001-68. 

 

OBJETO: Aquisição parcelada de Combustíveis, derivados de 
petróleo, Lubrificantes e Filtros, destinados a frota de veículos de 
propriedade da Prefeitura, Contratados, locados, à disposição ou 
vinculados a atividade pública do distrito de São Sebastião zona 

rural do município de Cacimbas – PB, conforme proposta de 
preço, tipo menor preço por item, julgada vencedora pelo 
Pregoeiro, no processo Pregão Presencial Nº. 004/2015. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis n.ºs 10.520/2002 e 8.666/93 e do 
Decreto Federal n° 3555/2000. 
 
FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 

pagamentos das despesas decorrentes da execução deste contrato 
correrão por conta dos recursos próprios do orçamento do 
Município de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que 
será na seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.000 – 

GABINETE DO PREFEITO – 04.122.1002.2003 – Manutenção 
das Atividades do Gabinete; ELEMENTO DE DESPESA – 
33.90.30, Material de Consumo; 02.000 – GABINETE DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – 12.361.1011.2020 – 

Manutenção de outras despesas do FUNDEB 40%; ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
12.361.1011.20121 – Manutenção do Ensino Fundamental – 

MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 12.361.1010.2022 – Manutenção do Transporte 
Escolar – PANTE/FNDE, ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, 
Material de Consumo; 09.000 – SECRETARIA DE SAÚDE – 

10.301.1014.2034 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Saúde - FUS; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 09.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
10.301.1014.2035 – Manutenção do Piso Básico de Saúde – PAB 

FIXO, ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 
Consumo; 10.301.1014.2038, Manutenção do Programa Saúde 
da Família – PSF, ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material 
de Consumo; 10.000 – SECRETARIA AÇÃO SOCIAL 

08.244.1016.2046, Manutenção da Secretaria de Ação Social, 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 
11.000 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 26.782.1018.2058, 
Manutenção da Secretaria de Transporte, ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 13.000 – 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 20.606.1020.2061, 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, 
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 

14.000 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E 
SANEAMENTO 15.452.1022.2062, Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Obras, Urbanismo e Saneamento, ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 624.460,00 (Seiscentos e Vinte e Quatro 
Mil Quatrocentos e Sessenta Reais). 
 

VIGÊNCIA: 02/02/2015 à 31/12/2015 
 

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 02 de Fevereiro de 
2015, Geraldo Terto da Silva, Prefeito Municipal e Gomes 

Mendonça da Cunha, Empresa Contratada. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 


